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DESPACHO DR N. 20230413.7 

 

Dispõe sobre o Parecer sobre Manifestação do 

Prestador (PMP AGESAN-RS) referente ao 

Relatório de Ajustamento de Ação e Conduta 

(RAAC CORSAN), referente ao Processo 

AGESAN-RS N. 251/2022. 

 

Esta Diretoria de Regulação, considerando:  

 

 O desenvolvimento do Processo de Fiscalização Regular Técnico-Operacional e Comercial 

dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município de São Vicente do 

Sul/RS, identificado pelo n. 251/2022 

 

 O RAAC Corsan  

 

 Vem por meio deste despacho, fazer considerações a respeito do PMP AGESAN-RS n. 

250/2022: 

 

1) Para a NC-25, se não houve manifestação da Corsan, é preciso deixar registrado o não 

acolhimento. 

2) A respeito das NCs cujo parecer PMP é pelo não acolhimento, justifica-se por ter o prazo 

expirado. O acolhimento está condicionado a prestadora apresentar segurança, transparência, 

previsibilidade e evidência concreta da ação tomada. 

3) A respeito das NCs acolhidas, é importante que seja fiscalizada por meios indiretos e diretos. 

Indiretamente, para acompanhamento de prazos intermediários. Diretamente, para checagem 

final. 

 

 Isto posto, conclui-se que os prazos concedidos durante a elaboração do RTF e TNC, que 

são ajustados ou reforçados pelo parecer de PMP, são considerados suficientes para atender as NCs 

e, inclusive, respeitam toda a burocracia de contratação de terceiros por um prestador de serviços 

público para solução, caso necessário. Por fim, reforça-se sobre os pilares da boa prestação dos 

serviços o sob a ótica regulatória: Transparência, segurança, eficiência, continuidade e qualidade.  

 

Ante o exposto, sustenta-se o parecer do PMP do corrente processo, com a inserção do ajuste 

recomendado. 

Evoluem-se os autos à fiscalização. 

Porto Alegre, 13 de abril de 2023.  

 

Dênis José Silvestre Costa 
Diretor de Regulação 
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